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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

PROVIMENTO N9 024 

O MINISTRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBU 

NAL MILITAR, no uso das atribuições que lhe confere o arti 

go 41, item XIV, do Decreto-lei n9 1.003, de 21 de outubro 

de 1969 (Lei de Organização Judiciária Militar), 

CONSIDERANDO que o artigo 77, da Lei n9 

4.320, de 17 de março de 1964 preceitua que "A verificação 

da legalidade dos atos de execução orçamentária será prévia, 

concomitantemente e subseqüente"; 

CONSIDERANDO, ainda, que nos termos do 

Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, "o controle 

das atividades da Administração Federal deverá exercer-se 

em todos os níveis e em todos os órgãos, compreendendo, pa~ 

ticularmente: 

a) o controle, pela chefia competente,da 

execução dos programas e da observân 

cia das normas que governam a ativi 

dade específica do órgão controlado; 

b) o controle, pelos órgãos próprios de 

cada sistema, da observância das nor 

mas gerais que regulam o exercício das 

atividades auxiliares; 

c) o controle da aplicação dos dinheiros 

públicos e da guarda dos bens da Uni 

ao pelos órgãos próprios do sistema 

de contabilidade e auditoria", 

RESOLVE baixar o presente Provimento, de 

terminando que, a partir de 10 Jun 81, sejam enca 

minhados à Diretoria de Finanças e Controle Interno da Se 

cretaria do Superior Tribunal Militar, com antecedência 

STM-DIDOC-LEGIS

c034564
Texto digitado

c034564
Texto digitado
Revogado pelo Provimento nº 58/1988

https://www2.stm.jus.br/sislegis/index.php/ctrl_publico_pdf/visualizar/22024-PRV-000058_19-12-1988_STM.pdf


-2-

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

nirna de vinte dias de sua concretização, quaisquer contra 

tos, convênios, ajustes, alterações ou aditivos de que re 

sultern dispêndios de recursos provenientes da dotação orç~ 

rnentária do STM e das Auditorias da Justiça Militar, para 

fins de análise e pronunciamento pelo órgão de controle in 

terno. 

Publique-se e registre-se 

Superior Tribunal Militar, Brasilia, DF. 

~õ' de junho de 1981. 
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Ministro-Presidente 
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